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TERMO DE REFERÊNCIA

MODALIDADE: PREGÃO NA fOTMA ELETRÔNICA

FuNDAMENTo LEGAL: LEr No. 1o.5zo/oz E LEt No, 8.666/93, ALTERADA PEIA LEI No' 8'883/94 E

LEGTSLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR N"' 123106, LEI COMPLEMENTAR

N'. 147 /14 E SUAS ALTERAÇOES DECRETO FEDERAL No 10'024/19'

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE

cRTÉRlO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE'

'*4Ð..

1. OBJETO: Registro de preço para futura AQUISIçÃo DE VEíCULOS TIPO MOTOCICLETA para

atender as demandas do programa Farmácia do povo junto a secretaria Municipal de saúde do

município de São Gonçalo do Amarante/Ce'

1.1. o gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' no seu aspecto

operacional.

2. REFERENC¡AL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃO OO OBJETO'

2.1. O presente termo de ieferência é oriundo a solicitação de Despesas'

2.2. REFEREN.TAL Dos pREços: os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pela central de compras do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' anexas aos

autos deste Processo.

2.3. ESPEC¡FICAçÃo Do oBJETO

2.3.1 - Valor estimado de R$ 39'849'99 (TRINTA E NOVE MIL' OITOCENTOS E

QuARENTAENoVEREAISENoVENTAENoVECENTAVoS).

LOTE 01 - MOTOCICLETA

VR. TOTALVR. UNITUND
DESCRIITEM

39.849,9913.283,333UND

noutstçÃo or ULO TIPO

rrenlc¡çÃo/MoDEto 2023 OU SUPERIOR; OKM: SISTEMA

DE PART]DA: PEDAL rRn¡,¡slvllsÃo: 4 vEtoclDADES;

CILINDRADA NO MIN¡MO 109CC; TIPO DE MOToR:

MONOCILINDRO, 4 T, OHC, ARREFECIDO A AR; cÂMBlo:4

VETOCIDADES; EMBALAGEM MULT Dlscos BANHADOS A

1
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IGN ETETRONICA;

TETESCÓPlOr

DE AIIMENT

SUSPENSÃO

DE CHASSI:DTANTEIRA/CU RSO: GARFO TI PO

MONOBTOCO; SISTEMA AÇÃo: rNJEçÃO

ETETRôNICA; COMBUSTIVEL: GASOLINA. EMPTACAMENTO

tNctuso.

2.2. O certame será de ampla disputa. Será garantida as licitantes microempresas, empresas

de pequeno porte que se enquadrem nos tãrmos do art. 34, da Lei Federal n" 11'488/2007'

como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na seção I do

capíturo v da Lei comprementar no 123/2006 e arterações introduzidas pela lei

compleme ntar 1 47 / 201 4'

a)ocritériodejulgamentodalicitaçãoseráoMENoRPREçoPoRLoTE.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESS¡DADE DE AQUISIçÃo

Justifica - se a aquisição de veículo tipo motocicleta' para atender as demandas do

programa Farmácia do Povo junto a Secretaria de saúde, assim dando agilidade e

melhorando o atendimento à população, nos quais com as motocicletas haverá rotas de

entregas para aqueles pacientes que tem dificuldade de locomoção'

Desta forma, justificamos a aquisição dos veículos tipo motocicleta'

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MoDo DE DISPUTAABERTo:

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital'

4.z.ointervaro mínimo de diferença de varores entre os rances será de Rg 10,00 (DEz REAIs)' que

incidirá tanto em reração aos rances intermediários quanto em reração ao rance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos dJperíodo de duração da sessão pública'

4.4. Aprorrogação automática da etapa áe envio de lances' de que trata o subitem anterior' será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

frorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários'

4.5. Na hipótese de não haver novos rances na forma estaberecida neste item, a sessão pública será

;i:il::,.:$::':::Ï:nåTo,,.u sem prorrosação automáticu p.l: :':.:11^.,.ï".ï'ii lîlî',
assessorado pela equipe de apoio, aimitir ã reinício da etapa de envio de lances' em prol da

cons.crção io melhor preço, mediante justificativa'

5. PROPOSTA DE PREçOS
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5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadori as (BBM) https://novobbmnet.com'br/, sem a

identificação do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado,

contemplando os itens propostos, conforme termo de referência'

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.3. O valor do item da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.4. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.5. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional.

5.6. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais' tributários'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros' deslocamentos de

pessoar, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive

a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na

referida proPosta de Preços'

5.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante' não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro'

omissãoouqualqueroutroargumentonãoprevistoemlei.
5.8. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso' prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.g. Não serão adjudicadas propostas de preços com varor item/grobar superior aos preços

máximos estimados para a contratação'

5.10. A proposta de preços deve contemprar o quantitativo do (s) item (s) em sua totalidade

conforme licitado.

5.11. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições

de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento contratual' bem

como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislação aplicável'

notadamenteàsLeisFederaisNo.lO'520/02eNo.8.666/93.

D(l
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5.12. Somente serão aceitas as propostas de preços ela boradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet.com.brl, inclusive

quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer

outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a

Pregoeira por meio do sistema.

5.13. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este

item.

s.1L.QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA' ANTES DO

TÉRMINO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA'

5.15. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

iniciar, depois de decrarado aceito o preço proposto, o ricitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada' com os preços

atualizados, via sistema, no prazo wlíruluo DE 02 (DUAS) HORAS' após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação'

5.16. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa'

com a identificação da ricitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada

em todas as forhas e assinada pero representante legal da empresa, contendo os seguintes

dados:

a) Nome do proponente (razáo social), endereço, telefone, e-mail' identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No'

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato' constando o nome'

cPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão' endereço completo' incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa' se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

5.17.A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no

item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto'

contemprando todos os itens (conforme o caso), atua'zados em consonância com o preço

obtido após a fase de lance/negociação' . ,, -
5.18. As propostas que ultrapassarem a 40o/o abaixo do valor médio estimado a pregoelra

poderá solicitar a planilha com os custos de cada item devendo conter: PREçO DE

COMpRA, TRIBUTAçÃO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS' sendo estes todos

PREFEITURA DE
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apresentados os valores em rea¡s (R$), após convocação da pregoeira, sob Pena de

desclassificação.

5.19. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), flo que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

5.20. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA 1ÉCNICA' da

plataforma de disPuta.

6. HABILITAçÃO
6.1. os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE' na

forma dos artigo s 34 a 37 da Lei No. g.666/93, arterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente ricitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

serão deverão ser enviados excrusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM)- https://novobbmnet.com'br/, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HRelLlrAçÃo JURíDlcA

a)Documentodeidentificaçãodoresponsávellegaldaempresa
b) Registro comercial, no caso de empresa firma indìvidual, no registro público de empresa

mercantir da junta comerciar; devendå, no caso da ricitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comerciar onde opera com averbação no registro da junta

comercial onde tem sede a matriz'

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consoridado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da

junta comercial, "Ã 
," tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso

da ricitante ser a sucursar, firiar ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde

opera com averbação no registro da j-unta comercial onde tem sede a matriz'

d) rnscrição do ato constitutivo, no åaso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante Ser a Sucursal, filial ou agência' apresentar o registro no

cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório

de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz'

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro de autorizrção prru funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

6.3. RELATIVA À NTCUNRIDADE FISCAL E TRABALHISTA

prefeituraMunicipaldesãoGonçalodoAmarante.-EstadodocearáRualveteAlcântara'nol20-cEP:62'670-000-
do Amaranre - cE Fone/Fax: (af 3rrs-7rðð:ïNpl 
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6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Na

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro d

caso, se houver, relativo ao domicílio

cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

e contribuintes estadual ou municipal, conforme o

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual'

6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa ¿ã o¿u¡tos relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive

contribuiçöes sociais), com base na Portaria conjunta RFB/PGFN No' 1'751/14'

6.3.4. prova de reguraridade para com a fazenda estaduar mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa Oã ¿¿O¡tos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

mediante u upr.r"Ãtação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.g.7. prova de inexistência de débitos inãdimplidos perante a Justiça do Trabalho'

mediante a apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT'

6.4. RELAT|VA À QUAUHCAçÃo EcoNoMlco-FINANCEIRA

6.4.1.Certidão de negativa AL falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.

6.4.2. Baranço patrimoniar e Demonstração do Resurtado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei' que comprovem a boa situação

financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios -

devidamente assinados por contabirista registrado no conselho Regional de contabilidade

(cRc), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de

preços,, devidamente registrados na junta comercial ou órgão competente'

6.s. RELATIVA À QUnurlcAçÃo rÉcNlcA

6.5.r. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornåcendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio'

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do

Atestado de Capacidade Técnica em questão' e:

| - constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

prefeitura Municipal de são Gonçalo oo nqaLalt^e.; Estado do cear'á Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 -
doAmarante-CEFone/Fax:(85)331S-îlõO-ðNp¡"; 
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il Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do MunicíP io para que seja aberto Processo dministrativo, ea

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

6.6.1.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No' 9'854/99' e ao inciso

xxxlll, do art. 70 daconstituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, ,ãluo na condição de apren diz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2. Declaração, sob as penalidådes cabíveis, de que a licitante não foi declarada

inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lv do

art. g7 da Lei N.. 8.666/g3 e Decraração da inexistência de fato superveniente impeditivo

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.6.3 - Em se tratando de Microe.pr"tr ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos

das Leis Complementares no lzzizooo e 147 /2014, para que essa possa gozar dos

benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de

declaração expressa da licitante constando que se enquadra nas referidas condições'

conforme reza o s 2o, do art. 13 do Decreto Federar no g53g/2015, de 06 de outubro de

2015.

6.6.4- Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior' este poderá participar

do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos

arls'42á45dasLeisComplementaresnol23/2006e147/2014.
6.T.NocasodelicitantesdevidamentecadastradosnoMunicípiodeSäoGonçalodo
Amarante _ cE, a documentação mencionada nos subitens 6.2a 6.4 poderá ser substituída

pela apresentação do certificado de Registro cadastral (cRc) junto ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE (assegurado, neste.caso, aos demais licitantes' o direito de

acesso aos dados nere constantes)] acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade " prutá de validade serão analisados pela pregoeira'

6.8. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo

do Amarante _ cE deverá também encontrar-se dentro do prazo de varidade e atender ao

disposto neste edital' -:-.a--:^- r^-*a o.ri+ar refcrentes à f
6.g. será inabiritado o ricitante que não atender as exigências deste editar referentes à fase

de habiritação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

comprovado o dolo, aP icadas as sanções administrativas cabíveis, con forme a legislação

vigente

formas
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6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deve râ, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o

seu período de varidade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada para o recebimento dos envelopes'

6.12. A pregoeira poderá também ,oii.itu,, original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser entregue ou remetido à sede da prefeitura Municipal de São Gonçalo do

Amarante _ cE, para f¡m ¿e autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa

obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação' sob

p.nJ de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos dã habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos'

6.16.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e

se o ricitante for a firiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz'

6.17. Havendo necessidade de anarisar minuciosamente os documentos exigidos, a

pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma'

6.1g. constatado o atendimento às exigências de habiritação conforme fixado no edital, o

licitante será declarado vencedor'

6.1g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.2L.Havendo arguma restrição nu .orprovação da regurarldade fiscar e trabalhista, será

assegurad o o pruío de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciar corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período' a

critério da administração pública, para regularizaçáo da documentação, para pagamento ou

parceramento do déblto e para emissão ãe eventuais certidöes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa'

6.21. A não-regula rizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior'

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art' 81

PREFEITURA DE
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stração convocar os licitantes remanescentes'
¡ No. 8.666/93, sendo facultado à Adm ini

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

7. DOrAçörs onçnM ENTÁRIAS

7.1. As despesas dLcorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação

correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal

(LOA), inerentes ao órgão(s) participante(s)'

7.1.1.A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil'

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme entrega do produto' segundo a

ordem de compra expedida pela secretaria de Saúde, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

de regularidade Trabalhistas, Federais, Estãduais e Municipais da CONTRATANTE' todas

atualizadas, observadas as condiçöes da proposta de preços'

7.2.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal'

S.PRAZO PARA ENTREGA
g.1. o objeto contratuar deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas neste Termo, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contado a partir do

recebimento da oRDEM DE COMpRA, prorrogáveis apenas em caso de justificativa que

imponha seu elastecimento, desde que não prejudicada a devida atenção à demanda

pública.

8.2 - REçEB¡MENT9 E cRlTÉRlO DE AçEITAçÃ9 Do oBJETo

8.2.1 A entrega dos veículos será de inteira responsabilidade da coNTRATADA' sendo esta

responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto'

comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele'

8.2.2.Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito' desde que

justificados até 02 (dois) dias uteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual

g.2.3 A contratada sujeitar-se-á à fiscarização do produto no ato da entrega, reservando-se

a Administração o diieito de não procedei ao recebimento, caso não encontre os mesmos

em condições satisfatórias'
g.4 o recebimento do objeto ricitado, pera Administração, dar-se-á por meio dos seguintes
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procedimentos, observando o disposto no art. 74 da Lei Federal8.666/93:

a) Provisoriamente, para efeito de poste rior verificaçã o da conformidade do objeto com as

especi ficações contidas no Termo de Referência, e, enco ntrada alguma irregularidade, será

fixado prazo Pa ra correção Pela Contratada;

b) Definitivamente, mediante a verificação do tendimento às especificações contid asnoa

Termo de Referência e consequente aceitação.

condições de uso

9. OBRIGAçöEs DAS PARTES

g.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei No. 8'666/93, alterada e consolidada e da Lei No'

10.s20/02.
9.2. São obrigaçöes do fornecedor:
g.3 - Entregar os veículos de acordo com às especificaçöes estabelecidos neste Termo de

Referência, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato'

obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme pela GONTRATANTE' dentro do

pruiomáximo de 10 (dez) dias, a contar da data da notificação:

g.4 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento

do objeto, incrusive as contribuições previdenciá.rias fiscais e parafiscais, FGTS, Pls'

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer

solidariedade da CoNTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais

uma vez que a inadimprência da CoNTRATADA, com referência às suas obrigações, não se

transfere à CONTRATANTE, inclusive as relativas ao licenciamento e emplacamento dos

veículos;
g.5 - A C.NTRATADA deverá registrar os veículos no Detran/Ce, e arcar com todos os

custos e outras taxas emitidas pelo Detran/Ce'

g.6. os veículos deverão ser entregues licenciado e emplacado em nome da contratante'

g.7. A CONTRATADA deverá entregar os veículos tipo motocicleta acompanhado dos

respectivos certificados de garantia e manuais técnicos escritos em português, contendo as

orientações necessárias para o funcionamento e manuseio, visando garantir a boa utilização

geral do mesmo. .-- ^ rñ\r^ ^ r^ma
9.8. A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o IPVA e demais tributos que seJam

vinculados a ele, todos devidamente quitados'

9.9. A Assistência Técnica será prestada diretamente pela cONTRATADA' ou através de

designação de concessionara autorizada que esteja localizada, ao menos, na cidade de

Fortaleza ou respectiva região metropolitana, e englobara todas as manutenções

preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia' de acordo com os manuais e as

normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas

preleitura Municipal de São conçalo do Arla¡a11e.-- Estado do ceará Rua Ivete Alcântar4 no 120 - cEP: 62'670-000 -
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9.10. Compreende-se a m nutenção PREVE NTIVA, para os fins a que se destin a

fr
000

este
a

contrato, aquela destin ada a recompor os velculos e equipamentos em virtude do desgaste

resentado ao longo do período da garantia, inc uindo a rePosição de Peças e ajustes
ap

no(s) veículo(s), a ser realizada conforme tabelas de serviços, va ores e periodicidades

constantes na P roposta da CONTRATADA apresentada no proced imento licitatório que

originou o contrato.

9.12. Entende-se por manutenção CORRETIVA, para os fins a que se destina o contrato'

aquela destinada a remover os vícios apresentados pelos veículos, compreendendo

substituiçöes de peças, ajustes, reparos e demais correçöes necessárias, a ser realizada sem

qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE'

g.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de são

Gonçalo do Amarante - cE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo

do Amarante - CE por autoridade ctmpetente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento' desde que devidas e

pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE' que

Íicarâ, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao

fornecedor, o valor correspondente'

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às SuaS expensas' no total ou em parte' o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabirizar-se peros danos causados diretamente ao Município de são Gonçalo do

Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) tndicar preposto, aceito pela SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, para representá-lo na execução do contrato' As decisões e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos

que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos Ëxtraordinários sob o pretexto de perfeito

funcionamento e conclusão do objeto contratado;

ft) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA DE SAÚDE do

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender

PrefeituraMunicipaldesãoGonçalodoAmarante--EstadodocearáRualveteAlcântara'n0120-cEP:62'670-000-
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prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imed iatamente e por escrito, de qualquer

lidade que verifi car quando da execução do objeto;anorm a

h) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonça lo do Amarante - CE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários Para

recebimento de corresPondência;

¡) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os veículos;

b) permitir ao pessoar do FoRNECEDOR acesso ao rocar da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato'

10. FORMALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante

ravratura da respectiva Ata de Registro de preços, subscrita pero Município de são Gonçalo

do Amarante _ cE, através das UNTDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do

Amarante - cE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinações da Lei No' 8'666/93'

da Lei No. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes' bem como da Lei

Complementar N". 123/06, Lei Complementar N"' 147/14 e suas alteraçöes e Decreto

Municipal N'. 15/19.

10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
10.1.z.Os ricitantes arém das obrigaçöes resurtantes da observância da regisração aplicável,

deverão obedecer às disposiçöes erencadas na Ata de Registro de preços anexa a este

edital.
ll.z.Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - cE convocará o(s) ricitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de

preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes' pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital'

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a

partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de preços. Este prazo poderá ser

prorrogado uma ulr, pt, igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

10.2.L1. A convocação do ricitante vencedor se dará através de publicação em jornal de

grande circulação o, .orr"rpondência com Aviso de Recebimento ou' ainda' através de

e
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endereço eletrônico válido a ser forneci do pelo Licitante na fase de proposta, conforme

modelo fornecido.

10.2.1.2. É Oe inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais

devidamente atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de

comunicação para todos os atos do processo'

10.2.L3. O licitante que não atenderjustificadamente a convocação no prazo assinalado no

item 10.2.1 será enquadrado será incurso no teor do art.81 da Lei no 8'666/93' ocasião em

que será convocado a licitante classificada em segundo lugar' sem prejuízo de abertura de

processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei'

1O.2.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital'

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes'

respeitada a ordem de classificação final das propostas de preços, para negociar com os

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contratação'

10.3. rncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais' o mesmo procedimento se

adotarácomrelaçãoaospossíveistermosaditivos.
10.4.A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data

de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis'

lo.5.AAtadeRegistrodePreçosnãoobrigaoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante_
CE a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas' podendo

ocorrer licitações específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente'

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes'

10.6. O direito de preferência de q-ue trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - cE optar pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido' que

não a Ata de Registro de preços, 
" 

o prãço cotado neste, for iguar ou superior ao registrado'

10.7.O Município de São Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados'

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo'

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos produtos/serviços registrados'

10.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - cE convocará a CoNTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado' sempre que verificar que o

prJço registrado estiver acima do preço de mercado'
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10.9. Antes de receber autorização de fornecimento/exe cução e caso seja frustrada a
a

negociação, o detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso

comprove mediante requerimento fundamento e presentaç ão de comprovantes, que nãoa

pode cumpri r as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se suPerlor ao

preço registrado, por fato superveniente'

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no r.r.uäo, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-fi nanceira'

10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média åaqúetes apurados pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item'

10.12.Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São

Gonçaro do Amarante - cE podeiá .onuo.u, os demais classificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condiçöes do 10 colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela'

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante

sua vigência poderá ser utirizada por quarquer ôrgáo ou entidade da administração pública

municipar que não tenha participado do certame ricitatório, mediante anuência do orgáo

gerenciador' , r- .-^-i-r-^ r^ nra¡nc ^ãn nnrle '
10.14. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

depreçosparaoórgãogerenciadoreórgãosparticipantes,independentementedonúmero
de órgãos não participantes que aderirem'

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará' entre outras' as

seguintes condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divurgado na imprensa oficial

do Município de são Gonçaro do Amarante /CE, e ficarâ disponibi[zado durante a vigência

da ata de registro de Preços; e

c) a ordem de .tassìiicução dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contrataçöes.
10.15.1. O registro a que se refere o item 1O'15 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva, no caso de excrusão do primeiro corocado da ata, nas hipóteses previstas nos

arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

10.15.2.Serãoregistradosnaataderegistrodepreços,nestaordem:
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a) os preços e quantitativos do licitante ma is bem c lassificado durante a etapa competitiva;

ô

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item

1O.1S.z,serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a

fase competitiva.

11. FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

Secretaria de Saúde do Município de Såo Gonçalo do Amarante - CE' de acordo com o

estabelecido no art' 67 da Lei No' 8'666/93'

12. SANçöES . . -:_ -r^ c:^ t.nn.ata ¡4

12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE e será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazode até cinco anos' sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominaçöes regais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal. .,r-- ^ r^. 
^amr'12.2.4o licitante infrator poderão ser aplicadas ainda' as seguintes multas e das demais

cominaçöes legais:

l. Multa de ZI%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

i¡ lpr.r.ntar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) ComPortar-se de modo inidôneo'
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ll. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos Por cento) por dia de atraso na entrega de

qualq uer objeto contratual solicitado, até o limite de 15 o/o (quinze por cento) sobre o valor

da com pra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra' na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvorvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante

de qualquer das obrþaçöes definidas neste instrumento' no contrato ou em outros

documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores' serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No' 8'666 /93' alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Murta de 1%(um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o varor objeto da requisição,

ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso' por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM'

12.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizerjus' . ,.. _,- ,:-:¿^^+^ ^ .,^r^r Àa'i^n cc ,

1z.4.z.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PRoCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

l2.S.l.Noprocessodeaplicaçãodepenalidadeséasseguradoodireitoaocontraditórioe
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de são Gonçaro do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de

Fornecedores do Município de são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos. , _.

12.5.2.para todo ato inconveniente ou irícito que tenha indício de causar dano ou preJurzo

a Administração púbrica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuraçãodosfatos.oscasosocorridosduranteosprocedimentoslicitatóriosserão
comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela pregoeira à Procuradoria Geral

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante.-- Estado do ceará Rua lvete-Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 -
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unicípio para apuração. Nos casos ligados fase posterior a adjudicação serãoadoM
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradori a Geral do MunicíPio de

São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DISPOSIçöES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e

suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

destinaçöes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrerevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll

do art. 30 da Lei No. 10.520/02.

13.2.Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital

Atenciosamente,

lena res ra

Secretária de Saúde
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pnrclo rlernoHlco N0.061,2023 - SRP

Razäo Social:
CNPJ NO,:

Endereço:
Fone/Fax:

oBJETO: Registro de preço para futura AQUtstçÄo DE VEÍCULoS TlPo MOToCICLETA para atender as

demandas doÞrogramä Fármácia do Povo junto a Secretaria Municipal de Saúde do município de São Gonçalo

do Amarante/Ce,

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$- (-)

Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato: 

-.Prazo de entrega máximo: Conforme Edital

Validade da proposta de preços: näo inferior a 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, desiocámento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado'

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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ANEXo lll- ATA DE REGISTRo DE PREçoS

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No._
PREGAO ELETRÔNICO NO, 06I.2023. SRP

VALI DAD E : 1 2 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPþ DE

interno, neste ato através da SECRETARIA DË SAÚ

ONçALO DO AMARANTE
DE (Órgão Gerenciador),

DO AMARANTE

- CE, pessoa jurídica de direito públicoSAO G
inscrito no CNPJ No

com sede na 

- 

t 

-,

São Gonçalo do Amarante - CE reP resentado(a) pela SECRET A

DE SAÚDE Sr.(a) , , considerando o julgamento da icitação na modalidad e PREGAO ELETRONICO

No, 061 .2023 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) sig natária(s), conforme relação constante n0 anexo

ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas

alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no instrume

preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir,

e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas

nto convocatório e as constantes desta ata de registro de

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1, A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÄO ELETRÖNICO N0. 061,2023 - SRP, sujeitando-se as

partes às normas constanies do Decreto Municipal No, 2,154/13 alterado pelo o Decreto N0, 3'691/18'

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1, Constitui objeto da presente ata o para Registro de preço para futura AOUISIçAo DE VElcuLos TlPo

MOTOCICLETA pära atenàer as demandas do Proglama Farmácia do Povo junto a Secretaria Municipal de Saúde

do município de Säo Gonçalo do Amarante/Ce, tudo^conforme especificaçö_es contidas no termo de referência

constante do anexo I do ed¡tal do pREGÄO ELETRONICO No. 061 .2023' SRP, no qual restaram classificados

em p¡meiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços,

cLÁusuLA TERCEIRA - DA VIGÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS

3,1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura,

improrrogáveis,

CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1, O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Saúde do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE,

no seu aspecto operacional,

CLAUSULA eUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAç$ES E QUANTITATIVgS

S.1. Os preços registrados, a 
-especificaçäo 

dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e

representante legal,ãncontram-se elencadoé no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em ordem de

classificação das propostas de preços,

cLAusuLA SEXTA- Do(S) LoCAL(|S) E PRAZo(S) DE ATENDIMENTo

0,1, Os produtos licitados deverao ser entregues no prazo estabelecido no TERMO DE REFERENCIA.

cLÁusuLA sÉïMA- DAS CoNDIçÖES 0e FoRNECIMENTo

7.1, As empresas detentoras dos pieços registrados poderäo ser convidadas a firmar contrataçoes de fornecimento,

observadas as condiçöes fixadas no instrumeñto convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislaçäo pertinente'

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante -
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7,2, As contrataçöes dos Ve fculos tipo moto registradas

DE SATJDE do Municlpio de

neste nstrumento seräo efetuadas através de ordem de compra,

emitida pela SECRETARIA São Gonça lo do Amarante - CE, contendo: o nÚmero da ata de

registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificaçä0, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data

de entrega,

2.3. podérão também ser firmados termos de contratos deconentes desta ata de registro de preços, que seräo tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N0, 8.66ô/93, inclusive quanto

às pronogaçöes, alterações e rescisöes,

7,4, Este instrumento não obriga o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contrataçäo,.nem

mesmo nas quantidades estimãdas, podendo ocorrer licitaçöes especlficas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegúrado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condiçöes,

7,b, Á ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Municfpio de Säo

Gonçalo do Amarante - CE no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7,6, Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou contrato, sem

pé¡uiro das respectivas sançóes a-plicáveis, poderão ser óonvocados os demais fornecedores classificados na licitaçã0,

iesþeitadas as condiçöes de iornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
g,l, O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Municipio de Säo Gonçalo

Oo Rmära-nte - CE, na proporção da entrega doé bens soicitados, segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de

òorpn expedidas, de'confoimiOade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da. despesa,

acompanhadas das certidões de regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas

a condições da proposta e os preços devidamente registrados,
g,2, por ocasiäo da entrega d'os 

'produtos 
o FORNE-CEDOR deverá apresentar r99i!g em 

.0.2 
(Oqas¡ vias 

,e 
a-respectiva

nota fiscal, A fatura e notã fiscal deverá ser emitida em nome da UNIDADE GESTORA do Município de Säo Gonçalo do

Amarante - CE,
g.2.1. Todas as informaçöes necessárias à emissäo da fatura/nota fiscal deveräo ser requeridas junto a UNIDADE

GESTORA do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE.

g.i. O fr¡unicípio de dao Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em

conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentaçäo tnatada nos subitens anteriores,

observadas as disposiçöes editalicias e desta ata'
g.3,1, Caso constatada alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas seräo devolvidas ao fornecedor, para as

necessárias coneções, coñ as infoñnaçöes que motivaram sua rejeiçã0, contando-se o prazo para pagamento da data

da sua reapresentaçã0,

8.3.2. para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura,

g,3,3. por ocasiäo Oo pajamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para verificação de todas

as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista'
g,3.4. Constatada a situáCáo de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça lrabalhista, o fornecedor será

comunicado por escrito påtr que reg-ularize sua situaçä0, no prazo estabelecido pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - ÖE, sendo-lhe facultada ã apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçäo

das penalidades cabíveis,
g,3,5. Nenhum pagamento isentarå o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitaçäo

definitiva do fornecimento.

8,4. Os preços registrados na presente ata não seräo objeto de reajuste,
g.5. Na'hipirtese 

-de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impediiivos da execuçäo do ajustado, bu ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando

área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada

tal situaçä0, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
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entre os encargos da CONTRATADA e a retribuiçäo da Administraçäo para a justa remuneraçäo do fornecimento,

objetivando a manutençäo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art, 65, ll, "d' da Lei

N0,8,666/93, alterada e consolidada,

8.5.i. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Säo Gonçalo do Amarante -
CE solicitará ao fórnecédor, mediante conespondência, redução do preço registrado, de forma a adequá'lo.

8.b.2, Fracassada a negociaçäo com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará as

demais empresas com preç'os registrados para o item/lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,

respeitado as condiçöes de forneiimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço;

hipbtese em que pod'erá ocorrer alteraçöes na ordem de classificaçäo das empresas com preço registrado-

g,5,3, Serão considerados compatíveié com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média

dalueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, responsável pela

etatoraçao ä emissaò da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir,

cLÁusuLA NoNA- DAS OBRIGAçÖES D0 FoRNECEDoR

9,1, São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar ós'produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela UNIDADE GESTORA do Municipio de São

donçalo'Oo Amarante - CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e

no termo de referência, que far parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente

regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

flÍi:ilîr:lj',.:3¡tXiffä|::tjl'JñïXirr.nto de todos os imposros, raxas e quaisquerônus de origem rederar, estaduar

e municipal, bem como, quaiiquei e-ncargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prwidenciårios, fiscais e

comerciais resultantes da'execuçäo do cóntráto que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

deconência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, o objeto do contrato em que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;

e) lndicar preposto, æeito peta UUlbnoe CrSfOnn do Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, para representá'

lo n. ,*..uiao Oo contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deveräo ser comunicadas a seuð superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas convenientes;

f) fntregar os produtos de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE GESToRA do

Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE;

!¡ Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo

õór as especificaçöes constantes deste instrumento, ñem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinårios sob o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusäo do objeto contratado;_

ñl Þt.rtãr bs esclarecimentos que forem solicitadós pela UNIDADE GESTORA do Municipio de Säo _Gonçalo 
do

Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando d_a execuçäo do objeto;

i¡ Dirponr. a tóOa à qualquer fiscalizaçäo do Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao fomecimento

dos produtos, assim como'ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata de registro de preços;

j) prover todos os meios necessårios à garantia Oã pnna operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comun'icar imediatamenie ao Mùnicfþio de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo oconida no endereç0,

ionta bancária e outros julgåveis necessários para recebimento de correspondência;

m) Þossibilitar à UNloÁo-e GESTORA do Municfpio de São Go.nçalo do Amarante - CE efetuar vistorias nas suas

inótalaçöes, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
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exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) 
-Manter, 

sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes, documentos,

eåpecificaçöes técnicas do Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter

acesso, oú qur venham a ser coniiados, sejam reläcionados ou não com o fomecimento objeto desta ata de registro de

preç0s;

þ¡ Árcat com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;

qj Uanter, durante a vigência desta atã de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas

no edital relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste'

9.2, São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questä0, bem como

pelos contratos'de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo

o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer rulta, indenizaçâo ou despesa imposta ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE por

autoridade competente, em decorrênðia Oo ¿escumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execuçäo do

fornecimento, däsde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município d9 Säo Gonçalo do Amarante -
CE, que ficará, de pleno direito, aui'orizada ä descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor

conespondente.
g,2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Säo Gonçalo do Amarante-CE a descontar o valor

correspondente aos referidos danoõ ou prejuízos diretamente das faturas peftinentes aos pagamentos que lhe forem

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extnjudicial, assegurada a prévia defesa.

g,Z,Z, Aausência ou omissäo da'fiscalizaçäo do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o fornecedor

das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços'

g.3, foäo o produto deverá ser comprovadaménte de primeira qualidade näo sendo admitida, em hipótese alguma, a

entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'
g,¿, Ã talta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, näo poderá_ ser

alegada como mbfivo'de força maior para o atraso, må execuçäo ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

àximi¿ das penalidades a qué está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçöes estabelecidas.

cLAusuLA DÉclMA- DAS OBRIGAçÖES DO MUNICIPþ

10.1. O Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horårios em que deveräo ser entregues os produtosi

bi permitir ao pessoal do FORNÊCEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;

ri Efrtrur os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

di promover ärplu p.rquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis

com os praticados no mercado.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÄo DA ATA

ii,l, A presente ata Oe ráfistro de preços poderã sofrer alterações, obedecidas as disposiçöes contidas no art, 65 da Lei

N.. 8,66'6/93 e as disposiçðes do Oécreto Municipal No,2,154/13 alterado pelo o Decreto N0, 3,691/18,

cLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA UTlLlzAçÄO on ATA DE REGISTRo DE PREçoS

i2.i. Desde que devidamente justificada a vántagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

u¡lizada por qualquer órgão oú entidade da administraçäo pública municipal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

n) Substituir em qualquer temPo e sem qualquer ônus a0 Mun cipio de São Gonçalo do Amarante - CE, no Prazo de 24

(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela UNIDADE GESTORA do

Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, caso constatad as divergências nas especificaçöes, às normas e
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12.2, Os órgãos e entidades que näo participarem Oo registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro

de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestaçäo sobre a possibilidade de adesão

12.3. Caberá a0 beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições ne a estabelecidas, optar Pela

aceitação ou näo da execuçäo do fornecimento deconentes da adesä0, desde que não prejudique obrigaçõesAS

presentes e futuras deconentes d ala, assumidas com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE,a

12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo nåo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador,

tZ.l.l,O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada 1em registrado na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador, independentemente do

número de órgäos näo participantes que aderirem.

cLAusuLA DÉctMA TERCETRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS E CADASTRo

RESERVA

13,1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13,1,1, Pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

bi Recusar-se a celebrar o contrato ou não ietirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçä0,

sem justificativa aceitåvel ;

c) elando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitåvel;

d) Quando o fornecedor näo assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

àj OuanOo o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

þ euanOo o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do aft' 78

da Lei No, 8.666/93;
g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço deconente desta ata de

registro de preços.

13.1,2, Pelo F0RNECED0R:

a) Mediante solicitaçäo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de

preços;

b) öuánOo comprovada a oconência de qualquer das hipóteses contidas no art, 78, incisos XlV, Xý e XVl, da Lei N0.

8,66ô/93.

13,2. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigosTg e 80 da Lei N0. 8'666/93.

13.3, Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao processo

administrativo da presente ata de registro de preços,

i3,4, No caso de ser ignorado, incefro ou inaces-sfvel o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação

nã afixaçaò do flanelólrafo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de grande circulaçäo estadual,

pelo meños uma vez, õonsiderando-se cancelado o preço registrado.a partir da última publicação'

ìg.S. n sol6itação do fornecedor para cancelamento doi preços registrados poderá näo ser aceita pelo Municípìo de São

Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro

de preços,

t g.b,t , Nao poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de grdem de compra já emitida'

i3,6, Havendo o cancelamento do preçoiegistradb, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item/lote.

13,7. Caso o Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE näo se utilize da prenogativa de cancelar esta ata de registro

de preços, a seu eiclusivo critério, þoderå suspender a sua execuçäo e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o

fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida,
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13.8. CADASTRO RESERVA

13.8.1. Após a homologação da licitaçä0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a) será incluído, na respeitiva ata, o iegistro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao

do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b)o preço registrado com indicação dos fornecedores serå divulgado na imprensa oficial do Município de Säo Gonçalo do

Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificaçäo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes.

ß.g.2, O registro a que se refere o item 133.1 tem por objetivo a formaçäo de cadastro 
_de 

reserva, no caso de exclusão

do primeiro õolocadoda ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal2,154113 alterado pelo o Decreto

N..3,691/18,
13,8,3. Seräo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

¡ios'preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante

mais bem classificado.

13.g.4, Se houver mais de um l¡itante na situaçäo de que trata o subitem b)do item 13.8,3, seräo classificados segundo

a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçOES

14.1,ticarâtimpedido de licitar e de contrataicom o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE e será descredenciado

no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

l- Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Näo mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execuçäo do contrato;

Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

14,2, Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo,

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado,

àté o l¡ritr de 15% tôu¡niè por cento) sobre o'valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

lll. Multa moratória ae iOW (vinte pó cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado,

14,3, Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçä0, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção mais grave,

ou descumprimenõ por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato o, 9l I
outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das (
oàmais sançöes previstas na Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0, 10,520/02, as seguintes penas: Ý
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a)Advertência;
Ui tr,tutta de 170 (um por cento) alé 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global máximo do

contrato, conforme o caso.

14,4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificaçäo ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Anecadação Municipal- DAM,

14,4,1, Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus,

14.4.2. Em cäso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serå cobrado administrativamente

ou inscrito como dfvida ativa do município e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal, com os encargos

correspondentes,

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

14.S:l. No processo de aplpação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e adveftência;

Ui tO'(Oez)'dias corridos para a éançäo de impedimento de licitar e contratar com o Municlpio de Säo Gonçalo do

Rmarante - CE e descredànciamento no Cadastro de Fornecedores do Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
'14.5.:2, para todo ato'inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Pública ou ao

erário deverå inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos, 0s casos oconidos durante os

procedimentos licita[ó¡os seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruldos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuraçä0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo seräo comunicados pela autoridade

gestora competente à Procuradoria Geral do Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE'

CLAUSULA DÉCIMA QU¡NTA. DOS IL¡C|TOS PENAIS

15,i. As infraçöes penais tipificadas na Lei No, 8,666/93 seräo objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,

sem prejulzo das demais cominaçöes aplicáveis.

cLAusuLA DÉC¡MA SEXTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁnps
16,1, As despesas deconentes das contratações oriuñdas da presente ata de registro de preços, co¡r9r1o_l_c91t9 de

dotaçöes orçämentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da UNIDADE GESTORA do

Municf pio Oe Sao Gonçalo do Ãmarante - CE, à época ia expedição das competentes ordens de compra/autorizações de

fornecimento,

cLÁusuLA DÉctMA sÉflMA- DAs DlsPoslçÖES FlNAls

17,1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

17,j.1, Todas as alteraçõesque se fizerem necessårias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à

presente ata de registro de preços,
'17.1.2,lntegram 

eãta ata Oe registro de preços os seus anexos, o editalde pregäo eletrônico que lhe deu origem e seus

anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas,

17,j.5, É veOäOo caucionai ou utilizar o contrato deconente do presente registro para qualquer operaçäo financeira, sem

prévia e expressa autorização do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE.
'17,2. 

O Mjnicipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas

dispostas no artigo 58 da Lei N0, 8.666/93, alterada e consolidada,

12,'3. A inadimpiência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo transfere ao

Município de Såo Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, 1em 
poderå onerar o objeto da Ata

de Registro de preços ou restringir a regularizaçäo e o uso dos produtos pelo Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante -
cE,
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17.4, O FORNECEDOR, na execuçäo do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da UNIDADE GESTORA,

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

1g.i, O foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöesdeconentes da

execuçäo deste termo, em obediência ao disposto no$ 20 do art, 55 da Lei N0,8,666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

<<<DATA>>>

MUN|C¡P]o DE SÄ0 GoNçALO D0 AMARANTE - CE

CNPJ N', _
<<UNIDADE GESTORA>>

<<0RDENAD0R(A) DE DESPESAS >>

<<<RAZÄo SoCIAL>>>
<<<cNPJ N0,>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No,>>>

I

t

TESTEMUNHAS

CPF NO,

CPF NO.
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ATA pE REGISTRo DE PRECoS N:,

ANEXO I- UNIDADES GESTORAS INTERESSADAS

óncÄo cERENctADoR
1. SEcRETARIA DE snúoe
Secretária de Saúde: Milena Soares Ferreira

CNPJ NO,

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62,670-000 - Säo Gonçalo do Amarante -- 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO l¡- RELAçAO E QUAL|F|CAÇÄO pOS FoRNECEDoRES CoM PREçoS REGISTRADoS

I. RAZÃO SOCIAL:-
CNPJ No,:-
Endereço: 

-Telefone: 

-Representante legal:-
CPF NO.:

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - cEP: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO,

ANEXO ill- REGTSTRO pE PREçOS UNITARIOS. ESPECIFICA9Ão DoS PRoDUToS. QUANTITATIVoS, MARCAS

E EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS N0. 

-, 
celebrada entre o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, ãtravés da unidade gestora listada no anexo I desta ata e a(s) empresa(s) cujos preços estão

a seguir registrados por item/lote.

1. RAZÃO SOCIAL:-
CNPJ No: 

-Valor R$ (-)
<<<RELACIONAR ITEN$>>

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62,670-000 - Säo Gonçalo do Amarante -
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ATA DE REGISTRo DE PREçoS No. _

ANEXO lV- RELAçÄo DE LICTTANTES N0 CADASTRo RESERVA

LOTE

1, RAZÄO SOCIAL:-
CNPJ No,:-
Telefone:_
E-MAIL:-

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do cearå Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante -
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PREGAO ELETRONICO NO. 061.2023 . SRP - SRP

ANEXO III-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

peto presente instrumento, o MUNlClpp DE SÄO GONçALo D0 AMARANTE - GE, pessog ju!!i-c9 
-de

direito público interno, neste ato através da Secretaria de Saúde, inscrito no CNPJ No, 12,045,640/0001-05'

com sede na Avenida Neco Martins,276, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE representado(a) pelo(a)

Secretária de Saúde Sr,(a), CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-' 
pessoa

jurídica de direito pr¡vado, seOiaOa ¿ 

-, 
inscrita no CNPJ No. 

-, 
por seu representante legal, S],(ai 

_

inscrito(a) no CpF No, , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No. 

-, 
oriunda do

pieoÃo eieinoñlco No. 061.2023 . sR¿ em conformidade com a Lei No. 8,666/93 e suas alteraçoes c/c

os termos da Lei No. 10.520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato 

-, 

conforme itens abaixo listados.

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIÁROMARCAUNIDADE QUANTIDADEITEM ESPECTFTCAçÄo

VALOR TOTAL

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(- ,

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme entrega do produto, segundo a ordem de compra

expedida pela secretaria cóntratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

g.itor da despesa, aòompanhadas das Certidoes de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e

í/unicipais Oa iOfrlfn¡TAÑTE, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta de preços

3.2.1, 
'O 

pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitãm, observadas as disposiçoes editàlícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal,

3.3. REAJUSTÊ: Os valores contratados näo sofreräo reajuste, salvo os casos de princípio do equilíbrio

econômico-financeiro devidamente sacrarnentado no Art. 65, ll allnea "d" da Lei 8,666/93 e alteraçöes

posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variaçäo do preço seja solicitada e comprovada pela

contratada,

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do cearå Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670'000 - såo Gonçalo do Amarante -
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3.4. REEQUI O ECON O-FINANCEIRO: Na h pótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 0u impeditivos da execuçäo do ajustado, ou

d nda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrad a tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram nicialmente entre os encargos do contratado e a

Administração para a justa remuneraçäo dos prod utos, objetivando a manutençäo do equilfbrioretribuição da

econômico-fin

consolidada,

ancetr0 n cial do contrato, na forma do artigo 65, I "d" da Lei No, 8.666/93, alterada e

CLÁUSULA QUARTA - DA UGÊNCß
4.1, O presente instrumento contratual produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçoes orçamentárias da 

-: -'
6. OBRTGAçÖES OnS PARTES

6.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralme¡le as disposiçoes do instrumento convocatÓrio,

da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No, 10'520102.

6.2, São obrigaçöes do fornecedor:

6.3 - Entregár os veiculos de acordo com às especificaçoes estabelecidos neste Termo de Referência, na

proposta di preços vencedora do certame e no iermo de contrato, obrigando-se a substituir aquele(s) não

ächado(s) contorme pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da noti'

ficação:

6.4 - pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, inclusive as

contribuiçöes previdenciårias iiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho

etc, ¡can'do eicluída lualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou

judiciais uma vez que a inådimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçöes, näo se transfere

ã COUfnnfANTE, inclusive as relativas ao licenciamento e emplacamento dos veículos;

6.5- A CONTRATADA deverá registrar os veículos no Detran/ce, e arcar com todos os custos e outras taxas

emitidas pelo Detran/Ce,

6.6. Os veículos deveräo ser entregues licenciado e emplacado em nome da Contratante,

6.2, A CONTRATADA deverá entfugar os veículos acompanhado dos respectivos certificados de garantia e

manuais técnicos escritos em português, contendo as orientaçöes necessárias para o funcionamento e manu-

seio, visando garantir a boa utilizaçäo geral do mesmo,

6.g, A CONTRATADA deverá entregai os veículos com o IPVA e demais tributos que sejam vinculados a ele,

todos devidamente quitados,

6.9. A Assistência Técnica será prestada diretamente pela CONTRATADA, ou através de designação de con-

cessionara autorizada lue estejä localizada, ao menos, na cidade de Fortaleza ou respectiva região metropoli'

tana, e englobara todas as manutençöes preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de acordo com

os manuais . ut nomár técnicas esþecíficas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas condi-

çöes de uso,

ö.10, Corpr.ende-se a manutençäo pREVENTIVA, para os fins a que se destina este contrato, aquela desti-

nada a recompor os veiculos e équipamentos em virtude do desgaste apresentado ao longo do período da
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garantia, incluindo a reposiçäo de peças e ajustes no(s)

ços, valores e periodicidades constantes na proposta da

veículo(s), a ser realizada conforme tabelas de servi-

CONTRATADA apresentada no procedimento licitató'

rio que originou o contrato,

O,tì enteirOe-se por manutençäo CORRETIVA, para os fins a que se destina o contrato, aquela destinada a

remover os vicios apresentados pelos veículos, compreendendo substituiçoes de peças, ajus!91, reparos e

demais correçoes necessárias, a ser realizada sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE,

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a)Toda e qualquer tipo de autuaçäo ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0,

bäm como'pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes ¡udiciais, eximindo o Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
b) ioda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Municipio de Säo Gonçalo do Amarante - CE

pär autoridade competente, em dec-onência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais seräo reembolsadas ao Município de Säo

Gonçaio do Amarante - CÉ, que ficará, de pleno diieitó, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente,

c) A reparar, corrigir, removàr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d¡ Rrrponrrbilizar-se peios danos causadosdiretamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

e) indicar preposto, aceito þela SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE,

pâr, ,rpr.rrntá¡o na execüção do contrato, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

iepresentante do FORNECE-DOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo

das medidas convenientes;

f) Comunicar antecipadamente a data e horårio da entrega, näo sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objelolontratado;

g) prestar os esclaråcimentos que forem solicitados pela SECRETARIA DE SAUDE do Município de São

é'onçato do Amarante - CE, cujas reclamaçoes se obriga a.atender prontamente, bem como dar ciência ao

resro, imediatamente e poiesórito, de quaþuer anormalidade que verificar quando da execuçäo do objeto;

h) Comunicar imediatamente ao Municfpib de Säo Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo ocorrida no

.nd.nçg, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

i) Mantór, durante a vigência deste cõntrato, todas as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas no edital

relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste'

6.3.1 0 Contratante obriga'se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os veículos;

bi permitir ao pessoal Oo fOnÑfCEDOR acesso aõ local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c¡ efetuár os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas no contrato,
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7.1. Qualquer alteraçäo contratual só poderá ser feita através de aditivo,

No, 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentaçäo da

DO AMARANTE

e se contemplada pelo art, 65 da Lei

devida justificativa pela autoridade

administrativa,

cLÁusuLA oTTAVA - DAS SANçÖES

8.1. Ficará impedido de licitar e ðe contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito

à ampla-defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;

ll- Nao entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Näo mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo,

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

sol6tado, até o limite de 1S% (quinze poicento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

f ll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) ðobre o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,

Èi.g. Ñr hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicação de sanção

ráir grru., ou desiumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão

ãpticaOás, sem prejulzo das demais sançöes previstas na Lei No, 8,666i93, alterada e consolidada, e na Lei N0'

10,520102, as seguintes Penas:
a)Advertência;
ui tvtutta de 1% (um por cento) alé Z0o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisåo do recurso, por meio de Documento de Anecadaçao Municipal- DAM'
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8.4.1. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus,

8.4.2. Em caéo de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dtvida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes.

9,5. PROCEDIMENÍO ADMIÑISTRATIVO: As sançoes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

8.5.11 No pro..säo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

á¡OS (cinco¡ dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

¡i to ioez) ãias conidos para a sañçao de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de São Gonçalo

oô Rmarañte - CE, e descredenciámento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Säo Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
g,5.2, para todo ato inconveniente ou ¡liciio que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos, 0s casos

ocorridos durante os procedimentoJ licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instrufdos, pela

pregoeira à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, paq?PI1çã0, Nos casos

l6aãos a fase posterior a adjudicação seräo comunicados pela SECRETARIA DE SAUDE competente à

Piocuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÄO
g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisã0, com as consequências

contratuais, as frevistas em lei e no edital,

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notiiicaçäo judicial oú eitrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas ¿s ¿äspesas decorróntes de encargos provenientes da sua execuçä0, ocorrendo

qrrirqrrir infraçoes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislaçã0, na forma dos

artigos 77 e7B da Lei No, 8,6ô6/93,
g.g. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei N0, 8'666/93,

cLÁusuLA DÉclMA - DAS D!SPoS|çÖES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a mãnter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as

obrif açoes por ele assumidas, iôdas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

10.2. o presente contrato tem seus termos é sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória,

ì0.á. n CoNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art, 58 da

Lei N0, 8,666/93, alterada e consolidada.

10,4. o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de Säo Gonçalo og 4l{lltg -
CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N0, 8'666/93'

to.b, n inadimplênc¡a oa botrltRATADA com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a goñTRRTANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularizaçáo e o uso dos bens pela Administraçäo' 
I

10.6, A g9NTRATADA,ia execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, näo )
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Administraçã0. \
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10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada,

10.g. A execúçäo do conirató será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela SECRETARIA DE

SAUDE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No, 8'666/93.

CLÁUSULA OÉCIUI PRIMEIRA - DO FORO

11.1. O foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questöes deconentes

da e¡ecução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art, 55 da Lei N0' 8,666/93, alterada e

consolidada,
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Säo Gonçalo do Amarante/CE, 

- 
de de202-.

10.7, 0 Município de Säo Gonçalo do Amarante

desacordo com os termos do termo de

MUNTCÍPIO DE SÃ0 GONçALo D0 AMARANTE -
CE

CNPJ N", 12,045,64010001 -05

Secretária de Saúde
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF NO

2 CPF NO.

- CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

referência, da proposta de preços e deste contrato,

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<GNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA
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ANEXO IV

pRecÄo eurnonrco N0.061.2023 - sRP

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

DEcLARAçÄO

4,.,.,,,,,.,,,,,.. ',.,..,.,,,,...,.,,.,.,.' inscrita no CNPJ N0

por intermédio de seu representante legal o(a)

s(a)..,,,,,..,., .,..,..,,, portado(a) da cañeira de ldentidade n0

;Ëp;;ä; i^åìiJ v åJ,s,f';; ;; i;i ;;uåuålo3?i #¡,,n, i. iööä; ä;u; r35i:l5t J'i,iJiï ::
ouiubro de 1gg9, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Local e data

Assinatura (representante leg al)

Carimbo

CNPJ/CPF
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DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÄO eUernoulco 061.2023 - SRP, que a empresa

@.ll:"j:i:î',1?¿:'å,ii"TFåoi,î.,.ïril'i'å':':î,ff;[;.åËäl[!Ti:ï
como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitaçäo que

venha alterar a atual titurçao quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

ANEXO V

Modelo de Declaraçäo de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAçÃO

econômico-financeira.

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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ANEXO VI. PREGAO ELETRONICO NO. 061.2023. SRP

(Modelo de Declaração de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação)

(NOME DA EMPRESA/L cTTANTE)
endereço completo)CNPJ/CPF No , sediada

declara, sob as penas da e , que até a presente data inexistem

fatos imped tivos para sua habilitaçäo no presente processo I citatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores,

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo

CNPJ/CPF
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